
Parecer nº 165/99 

Data: 99.10.20 

Processo nº 704 

 

Requerente: Conselho de Administração do Hospital do Arcebispo João Crisóstomo. 

 

 

I - O pedido 

 

1. No hospital em referência, teve lugar um processo de averiguações em 

consequência do desaparecimento de certos dinheiros. 

 

2. Nesse processo, que foi integralmente remetido à Comissão de Acesso aos 

Documentos Administrativos (CADA) por meio de fotocópia, foram ouvidas 

diversas funcionárias. 

 

3. A  instrutora do processo, uma vez concluído, em 17 de Fevereiro de 1999, 

remeteu-o, com as suas conclusões, ao Conselho de Administração, que o 

decidiu na sua reunião de 18 de Maio de 1999. 

 

4. Face ao pedido do advogado de uma das funcionárias ouvidas para consultar o 

processo, o Presidente do Conselho de Administração vem pedir o parecer da 

CADA nos termos do nº 2, do artigo 15º, da Lei do Acesso aos Documentos 

Administrativos  (embora refira erroneamente outra lei). 

 

II - O Direito 

 

1. Face ao envio integral do processo e após a sua leitura, constata-se que dele 

não contam quaisquer “informações (...) que contenham apreciações, juízos de 

valor ou que sejam abrangidas pela reserva da intimidade da vida privada”, 



que, nos termos do nº 1, do artigo 4º, da Lei do Acesso aos Documentos 

Administrativos (LADA), constituem documentos nominativos, não havendo 

pois razão para a aplicação neste caso de qualquer reserva de acesso. 

 

2. Assim sendo, é liquido o direito de acesso no caso vertente. 

 

III - Parecer 

 

A Comissão de Acesso aos Documentos Administrativos é de parecer que o 

Conselho de Administração deve facultar ao advogado da funcionária o acesso, 

através de consulta, como é pedido, ao processo de averiguações em que a 

mesma foi ouvida. 

 

Lisboa, 20 de Outubro de 1999. 

 

Silva Marques (Relator)  – José Magalhães – Narana Coissoró – Francisco de Brito – 

Renato Gonçalves – Branca Amaral – Amadeu Guerra – Castro Martins (Presidente) 

 


